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Valor total: R$ 33.831,54
Desconto ofertado: R$ 22,00

COMUNICADO DE ITENS FRACASSADOS
DISPENSA N.º 40/2025
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que foi dado como FRACASSADOS os itens 2, 
3, 4, 5, 7 e 8 do processo da DISPENSA n.º 40/2025, cujo objeto é a aquisição em parcela única 
de materiais elétricos diversos, para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba, devido 
à inabilitação e desclassificação de todos os interessados, nos termos da ata de sessão pública 
do dia 23 de outubro de 2025.

COMUNICADO DE ITEM 14 DESERTO E ITEM 15 FRACASSADO
PREGÃO N.º 7/2025 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que foi dado como DESERTO o item 14 por 
não conter nenhuma proposta e nenhum licitante interessado e FRACASSADO o item 15 pela 
inabilitação e desclassificação de todos os interessados no processo do PREGÃO n.º 7/2025, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, suprimentos e acessórios para 
TV Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos da ata de sessão pública do dia 
21 de outubro de 2025.

HOMOLOGAÇÃO - Concorrência N.º 3/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa contratação de serviço de engenharia 
para elaboração de projetos básicos para a implantação de Usina Fotovoltaica (On-grid), fixa-
das em Carport com carregamento de veículos elétricos , para a empresa E QUATRO ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA LTDA, com o valor total de R$ 48.504,97, nos termos do processo de 
Concorrência n.º 3/2025.

HOMOLOGAÇÃO - Concorrência N.º 3/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa contratação de serviço de engenharia 
para elaboração de projetos básicos para a implantação de Usina Fotovoltaica (On-grid), fixa-
das em Carport com carregamento de veículos elétricos , para a empresa E QUATRO ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA LTDA, com o valor total de R$ 48.504,97, nos termos do processo de 
Concorrência n.º 3/2025.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N.º 40/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição em parcela única de materiais 
elétricos diversos, para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba Lote 6, para a empre-
sa Vicky Supply Papelaria e Comércio em Geral LTDA, com o valor total de R$ 2.000,00, nos 
termos do processo de DISPENSA n.º 40/2025.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N.º 40/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição em parcela única de materiais 
elétricos diversos, para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba Lote 9, para a empre-
sa 60.424.559 ANA LUISA FARIAS, com o valor total de R$ 540,00, nos termos do processo de 
DISPENSA n.º 40/2025.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N.º 40/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição em parcela única de materiais 
elétricos diversos, para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba Lote 10, para a em-
presa LAZARINI COMERCIAL LTDA, com o valor total de R$ 11.823,00, nos termos do processo 
de DISPENSA n.º 40/2025.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N.º 41/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição de aparelhos e materiais de 
telefonia para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba itens 1, 2, 3 e 5, para a empresa 
DE MARCHE EVENTOS E SUPLEMENTOS LTDA, com o valor total de R$ 1.304,90, nos termos do 
processo de DISPENSA n.º 41/2025.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N.º 41/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudi-
cado e homologado o processo de contratação que visa aquisição de aparelhos e materiais 
de telefonia para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba itens 4 e 6, para a empresa 
60.424.559 ANA LUISA FARIAS, com o valor total de R$ 1.648,95, nos termos do processo de 
DISPENSA n.º 41/2025.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO N.º 7/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição de equipamentos de áudio e 
vídeo, suprimentos e acessórios para TV Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba - item 
1, para a empresa ShowCase PRO Tecnologia LTDA, com o valor total de R$ 38.834,00, nos 
termos do processo de PREGÃO n.º 7/2025.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO N.º 7/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição de equipamentos de áudio e 
vídeo, suprimentos e acessórios para TV Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba - itens 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 16, 17, 19, 22, 24, 27, 32, 33, 34, 36, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 55, 56 e 59, para a empresa IRAN COSTA LIMA ME, com o valor total de R$ 34.679,20, 
nos termos do processo de PREGÃO n.º 7/2025.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.461, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” 
(Campineiro) ao Doutor Fábio Eduardo Caramante Pizzini e dá outras providências. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 156/2025, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Cam-
pineiro) ao Doutor Fábio Eduardo Caramante Pizzini, pelos relevantes serviços na área do 
esporte, prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 3 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.462, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Emérito Comunitário à Ilustríssima Pastora Maria de 
Lourdes Stefan. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 175/2025, do Edil Roberto Machado de Freitas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Emérito Comunitário à Ilustríssima Pastora Maria de Lourdes 
Stefan, pela brilhante atuação social voltada ao acolhimento de mulheres e fortalecimento de 
famílias. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 3 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.463, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Thiago Massini. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 183/2025, do Edil Rafael Domingos Militão.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Thiago Massini, 
em reconhecimento à sua relevante atuação profissional na área da saúde, pela contribuição 
à odontologia sorocabana e pela dedicação à comunidade, exercendo com ética, excelência e 
humanidade sua profissão e fortalecendo a imagem de Sorocaba como referência em quali-
dade de vida e desenvolvimento. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 3 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.464, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Waldir de 
Mello Fernandes. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 184/2025, do Edil Rafael Domingos Militão.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Waldir de Mello 
Fernandes, em reconhecimento à sua destacada trajetória nas artes marciais, pela dedicação 
ao esporte e pela contribuição à projeção positiva do nome de Sorocaba no cenário estadual, 
nacional e internacional. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 3 de novembro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Inexigibilidade 5/2025
Objeto: credenciamento de Agências de Viagem para a prestação de serviços de cotação, re-
serva e emissão de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, e outros serviços 
correlatos, em caráter eventual e sob demanda 
Contrato n.º 37/2025
Contratada: 50.706.162 CAMILA CRISTINA CRUZ ALVES
Assinatura do contrato: 20/10/2025
Vigência: 12 meses
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